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D. ANTONIO José de Souza Barroso, por 
mercê de Deus e da Santa Sé Apos- - 
tolica Bispo do Porto, Prelado assi- 
stente ao Sólio Pontificio, do Conselho 
de Sua Majestade Fidelissima, Par 
do Reino, Grã-Cruz da Ordem de 
Nossa Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa; etc. 

Ao Tl” e Rev.”º Cabido, Rev.Clero emais feis d;i 
Nossa Diocese, Soude, Paz e Benção em Jésus 
Christo, Nosso Senhor e Salvador. 

Em meio do embate de tantas doutrinas, e de 
tão encontradas opiniões, que, a respeito da constitui- 
ção e governo das sociedades e do bem estar dos ho- 
mens, se digladiam neste nosso século, é consolador 
ver como, a despeito de tudo, acima de todas paira se- 
rena e soberanamente a doutrina ensinada por Nosso 
sSenhor Jesus Christo. . 

Della poude com justeza dizer um publicista nota- 
vel e insuspeito, Montesquieu, que, parecendo procurar 
apenas a nossa felicidade na outra, começa pola fazer 
nesta vida. . 

Com effeito, com quanto a restauração operada pe- 
lo Nosso Divino Redemptor tivesse por principal e im- 
mediato objeto os homens na ordem sobrenatural' 
da graça, os seus fructos preciosos e salutares larga- 
mente aproveiltaram tambem á ordem natural...pretio- 
si ac sal[ãztares eiusdem (instaurationis divinae) fructus 
in ordinem quoque naturalem largiter permanarunt. 
(WL.eo XEEE, Epist. Encycl. 10 Feb. 1880. De Matrimo- 
]ry:b christiano. Arcanum divinae sapientiae consi- 
ium). 

Dentre os assumptos dessa boa e salubérrima dou- 
trina, que todos revelam as infinitas perteições do seu
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divino autor, alguns ha, que, pela sua natureza espe- 
cial e peculiares circunstámceias, avultam mais particu- 
larmente nos seus benéficos effeitos na vida temporal 
da sociedade humana. 

Entre esses occupa logar especial a doutrina que 
diz respeito ao Matrimónio. 

E de tal magnitude e importáncia ella é, que pode- 
mos asseverar que da observáncia ou inobserváncia da 
sã doutrina do matrtmónio christão promanam inillu- 
divelmente para a sociedade benefícios ou prejuizos, 
que todos podem observar. Na medida do respeito pe- 
las regras nella estabelecidas poderám os homens de 
boa fé, observadores e circunspectos, ler como em 
uma escala thermométrica a elevação ou o decaimento 
dos bons costumes. 

Não nos illudamos, nem ninguem se deixe seduzir 
por ensinos, que muitas vezes impressionam e arra- 
stam os incáutos. 

As sociadades bem instruidas e infiltradas da dou- 
trina christã ácerca do Matrimónio, e onde elle é cer- 
cado dos respeitos, que merece, arguem uma elevação 
moral, que do lar doméstico bem organizado e morige- 
rado se reflecte nos costumes públicos, na tranquillida- 
de e bem estar dos cidadãos, e de toda a vida tanto 
individual como collectiva. 

Pelo contrário, onde essas regras santas do bom 
regimen do matrimónio christão ou sam desconhecidas 
ou desrespeitadas, fallece a boa ordem no seio da fa- 
mília, que se esfacella ou definha á míngua de base 
segura e estavel. Os costumes públicos resentem-se ne- 
cessariamente, e a sociedade vive em sobresaltos, que 
é impossivel evitar, e d'aqui perturbações perniciosis- 
simas, que infelicitam o individuo não só na família 
í:omo em todas as situações da vida pública e particu- 
ar. 

E' por isso que a Igreja Cathólica, depositária e 
mestra da doutrina, que lhe confiou o seu divino Fun- 
dador, se tem mostrado sempre tão sollícita em manter 
efazer vingar contra todos os ataques antigos e mo- 
dernos, a integridade dos sapientissimos ensinamentos 
ácerca do Matrimónio. 

Na aurea cadeia da tradição divina achamos pro- 
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vas incontestaveis dessa nunca desmentida sollicitude. 
E' edificante a ininterrupta concordáncia de vistas, que 
encontramos nos Santos Padres a este respeito. 

Recopilando toda a tradição sobre este ponto o 
Concílio Tridentino consagrou ao Matrimónio cuidado 
especial. (Sess.XXIV, Doct. de Sacram. Matr.,Can. I-—. 
XII; De Ref. Mat., cap. I-X; Decr.De Ref. Mat., cap. I 
—XXI). ' 

O Catecismo para os Parochos, segundo o Decreto 
do Concilio de Trento, recommenda muito e encarece o 
cuidado que os pastores, a quem incumbe dirigir os 
fieis pelo caminho da felicidade e da perfeição, devem 
ter em ensinar aà doutrina do matrimónio, deduzindo 
a necessidade e importáncia desse cuidado da insi- 
sténcia de S. Paulo e do principe dos apóstolos em fal- 
lar neste assumpto, pois que em muitos logares, que o 
mesmo Catecismo cita, se occuparam com exactidão da 
dignidade e dos deveres do matrimónio. 

Bem comprehendiam elles quantos e quão grandes 
benefícios colheria a sociedade, desde que os fieis co- 
nhecessem e guardassem inviolavelmente a santidade 
deste sacramento. 

Por outro lado sabiam tambem as muitas calami- 
dades e gravissimos detrimentos, que a ignoráncia 
e desprêso dessa doutrina haviam de acarretar sobre 
a Igreja. (Cateeh. ex. Decr. Conc. Trid. ad Parochos, 
Trad. de Mons. M. Marinho, 2.º p. cap. VIII, pag. 388). 

O Santo Padre Leão XIII, logo no princípio do seu 
glorioso pontificado, dirigiu a todos os bispos do orbe 
cathólico uma lucidissima carta encyclica, em que, ex- 
pondo á luz de sólidos princípios a doutrina do matri- 
mónio christão, descobre os vícios e os males dos que 
o combatem e pretendem estabelecer a tal respeito um 
regimen, que se não conforma com os direitos impres- 
criptiveis da Igreja Cathólica. Incita os bispos a que fa- 
çam convergir os seus principaes cuidados e attenções 
para que os povos sejam abundantemente instruidos 
nesta matéria, pois é summamente importante obstar a 
que os espíritos sejam induzidos em erro pelas enga- 
nosas theorias dos adversários. (I.eo XEKNI, Encuycl. 
ek.).
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AÀ unidade fundamental da sociedade é a família. 
Aquella será o que esta fôr. 

Da constituição da família depende todo o seu futu- 
—ro, Se ella fôr constituida em base sólida, por motivos 
legítimos, acariciada com o fortificante alento da reli- 
gião, e suavemente perfumada pela virtude, que desta 
promana, em si mesmo terá o que pode garantir-lhe 
esse bem estar, essa felicidade que naturalmente é pro- 
curada ao constituí-la. 

Pelo contrário, se ao constituir-se foram esqueci- 
dos ou postergados esses bons e salutares princípios, 
e se inspirou em motivos inconfessaveis, então só po- 
de esperar tristes dias e viver desolador. 

Com o fim de promover aquella felicidade e evitar 
esta desgraça aos nossos caros diocesanos, vamos ne- 
sta instrução pastoral expor mui compendiosamente 
alguns pontos capitaes sobre o Matrimónio, assumpto 
que tantissimo lhes interessa tanto para a vida do tem- 
po como para a da eternidade. 

Seria demasiadamente longa esta instrução, se 
nella pretendessemos dizer quanto sobre tal materia se 
pode expender. A' sollicitude e zêlo dos Rvd.'* Párochos 
confiamos o cuidado de na sua leitura aos fieis forne- 
cerem o ensino, que desta Carta pastoral deriva. Ensi- 
no, que, como todo e qualquer outro, deve ser acommo- 
dado ás circunstáncias e necessidades da paróchia; cu- 
jo apascuamento lhes está confiado. Assim o espera- 
mos e muito lho recommendamos. * 

Origem do matrimónio 

Desde que ha homens na terra sempre, sob qual- 
quer forma, existiu o Matrimónio. 

Nunca em parte alguma achamos na história uma 
epocha, em que as relações sexuaes não tenham sido 
submettidas a um limite. Embalde procurarão os escri- 
ptores materialistas um periodo prehistórico, em que 
não haja matrimónio. Certamente que na maior parte 
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dos povos não civilizados o direito matrimonial não es- 
tá em harmonia com o fim do matrimónio, com a diegni- 
dade humana, mas por incertos que sejam os limites, 
que este direito impõe ás relações do homem com a 
molher, são no entanto limites; differenciam a tribu hu- 
mana mãis degradada do vil rebanho de animaes. AÀAs 
temiveis e poderosas paixões dos sentidos nunca pude- 
ram anniquilar a idéa do Matrimónio, nem supplantá- 
lo. E este um testemunho inatacavel prestado pela 
ethnologia, que em parte alguma, entre os homens, 
nem os costumes nem as leis permittiram viver sob es- 
te ponto de vista como os animaes. 

E' este um facto de grandissima importáncia: por 
uma parte constitue um testemunho irrecusavel em fa- 
vor da nobreza original da natureza humana, que até 
nas trevas mais densas, e em meio da corrupção mais 
profunda, conserva algumas feições da sua nativa di- 
gnidade; por outra parte attesta o poder das leis da 
moral natural, assaz independente das paixões huma- 
nas para conter por uma força occulta os povos mais 
grosseiros, constrangendo-os a obedecer ainda em cer- 
to modo ás suas prescripções absolutas, a reconhecer 
assim e a respeitar os principios da ordem estabeleci- 
dos pelo Creador. Na humanidade toda, e sem excepção, 
existiu sempre, e ainda agora existe, a sociedade conju- 
gal sob qualquer forma, isso é prova de que estamos 
em presença não de uma invenção dos homens, mas 
de uma instituição da natureza, que pela vontade le- 
gislativa do Creador é um dever para o genero humano. 

Posto que os detractores da fé christã recusem ad- 
mittir sobre esta matéria a doutrina constante da Igre- 
ja, e se esforcem ha muito tempo por destruir a tradi- 
ção de todos os povos e de todos séculos, nunca pude- 
ram todavia nem extinguir, nem debilitar a força e a 
luz da verdade. nec extinguere nec debilitare potuerunt. 
(ILeo XEEE, Encuycl. ci). | 

Apparece-nos pois Deos como autor do Matrimó- 
“nio, sob um duplo aspecto: porque é o autor da natu- 
reza e da lei moral natural, e porque por um facto es- 
pecial creou positiva e directamente a sociedade conju- 
gal com o seu fim e com as suas propriedades essen- 
ciaes.
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O Matrimónio, como união permanente de um ho- 
mem e de uma molher no intuito da propagação da 
espécie, como tambem com o fim do mútuo auxílio, 
tem o seu princípio em a natureza racional do homem: 
exige-o pois necessariamente a lei moral natural. 

Para que o instinto sexual, que é tão violento, não 
cause na ordem moral os piores excessos e os mais 
lastimaveis prejuizos, é necessário que a própria natu- 
reza lhe imponha certos limites objetivos, ora esses 
limites acham-se na união conjugal, na união indisso- 
luvel do homem e da molher. 

A lei natural exige que a propagação do genero 
humano só tenha logar no Matrimónio. (S. Bonav.,IV 
Gist.. 26 a 2, q. 2). 

Fóra do Matrimónio a satisfação do instinto sexual 
é culpavel. 

Mais do que a procreação, a educação dos filhos 
exige a permanéncia da vida commum e a concorrén- 
cia dos cuidados do pai e da mãi no seio da família. 

Com effeito os dois sexos completam-se mutua- 
mente, não só physiologicamente para a procreação, 
mas tambem intellectual e moralmente para a educa- 
ção dos filhos. 

Em virtude das suas aptidões e qualidades diffe- 
rentes, dos seus diversos caracteres, os esposos podem 
e devem collaborar na sua obra em communhão de vida, 
e velar juntos não só no sustento e cuidados physi- 
cos, mas tambem no desinvolvimento intellectual e mo- 
ral dos filhos. Esta missão commum absorve de ordi- 
nário a maior parte da vida dos pais, exige pois a união 
permanente. 

As inclinações, que não só as necessidades natu- 
raes, reclamam a permanéncia do laço conjugal, e por 
tanto do laço familiar, que delle resulta. A affeição 
conjugal é evidentemente uma parte desse laço. Uma 
affeição tão Íntima estendendo-se a todas as circum- 
stáncias da vida só pode ser um amor indissoluvel. 

Não menos estreitos sam os laços, que pela lei na- 
tural ligam os pais e os filhos, e por elles os membros 
da familia. 

Pais e filhos sam unidos pela vída. 
Na velhice os pais têêm necessidade do auxílio dos
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filhos, a quem por sua morte deixam herdeiros de seus 
bens. (Cfr. S. Thom., C. geni., III, 123). 

Ha mais. Desde a creação Deos, por um acto espe 
cial da sua omnipoténcia e da sua sabedoria, fundou e 
instituiu o Matrimónio para todos os tempos. 

Ao homem creado á sua imagem e similhança deu 
a molher como companheira inseparavel (inseparabile 
mulieris adjutorium), havendo-a tirado delie (ut fe- 
mineo corpori de virili daret carne principium) para 
assim nos ensinar que o que julgou formar de um só 
princípio (ex uno) não deve ser separado (nunquam 
licere disjungi (Wissal Romamn., Miss. pro sponso et 
Sponsu). 

Ninguem ignora qual é a verdadeira origem do 
Matrimónio. Recordemos o que todos sabem.Quando 
no sexto dia da creação Deos formou de terra o homem 
e lhe insuflou o sopro de vida, quis dar-lhe uma com- 
panheira, que mysteriosamente tirou do lado do homem 
adormecido. (Gemes., II, 21, 22). 

O plano da divina Providéncia era pois que este 
par fosse a origem natural de todos os homens, que. 
todo o genero humano saisse desse par, e que a pro- 
pagação da nossa especie proseguisse por todas as 
idades. 

Para melhor corresponder aos desígnios sobera- 
mente sábios do Creador, essa união do homem e da 
molher revestiu desde logo especialissimamente duas 
nobres propriedades: a unidade e a perpetuidade. Esta 
tão bella e excellente noção de matrimónio caiu pouco 
a pouco no esquecimento das nações gentílicas, e até 
no povo escolhido à vemos obscurecer-se. Estabe- 
leceu-se o costume de permittir aos homens ter muitas 
molheres; mais tarde quando Moysés lhes concedeu o 
libello de repúdio por motivo da dureza do seu cora- 
ção (Biatth., XIX, 18) abriu-se o caminho ao divórcio 

Quanto á sociedade gentílica sam incriveis as de- 
sordens, que mancharam o matrimónio; cada nação o 
entendia segundo erros particulares, eera ludíbrio das 
mais desordenadas paixões. (LLeo XKK3Y, Encuycl. cit). 

. ,Fóra do christiauismo o Matrimónio tem sido e 
ainda é raras vezes comprehendido em toda a sua si- 
gnificação e em toda a sua dignidade: não ha nelle a
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união una, indissoluvel, do homem e da molher com o 
fim de propagar o genero humano e estabelecer a vida 
commum mais perfeita. E' desfisurado e profanado, 
sam desconhecidos ou esquecidos os seus fins. O ma- 
trimónio pagão insufficientemente garante o nascimen- 
to e educação dos filhos. Só excepcionalmente preen- 
che plenamente o seu fim de manter as relaçõés se- 
Xuaes nos limites fixados por Deos. 

Por toda a parte é mais ou menos desfigurado pela 
fragilidade do laço que une os esposos, pela condição 
inferior da molher perante as leis, ou pela polygamia: 

Quando o instinto de que se tracta, instinto, que 
é o princípio natural da união conjugal, se deixa arra- 
star ao excesso da paixão, o matrimónio não pode su- 
stentar a significação e pureza primitivas. E assim co- 
mo nesta matéria se podem transpor os limites por 
ignoráncia desculpavel, assim um erro invencivel se 
pode encontrar relativamente á verdadeira natureza da 
alliança conjugal. Em virtude das circumstáncias exte- 
riores da existéncia, os povos entregues à si mesmos, 
sem outra luz mais do que a razão obscurecida, che- 
gam facilmente a introduzir e desculpar formas do ma- 
trimónio e da vida familiar, que estam em desacordo 
com a ordem moral. 

Restabelecendo a dignidade humana, Jesus Christo 
trouxe ao mundo, e deixou na sua Igreja os meios de 
reforma e de remédio para estas desordens, que ma- 
culam o matrimónio. ! 

Natureza do matrimónio 

mi —— 

Que o matrimónio é uma comumnidade social ethi- 
ca de natureza especialissima entre duas pessoas de 
sexo differente, ninguem o pode contestar. O laço mo- 
ral mútuo, que se estabelece pelo livre consentimento 
dos esposos, mas que continua a subsistir independen- 
temente da sua vontade, e até contra sua vontade, 
constitue a essencia formal, ou intrinseca do matrimó- 
ni1o. ' 



A união permanente entre o homem e a molher, 
na sua natureza específica, ou emquanto se distingue 
de todas as outras uniões, a amizade por exemplo, es- 
sa união chama-se conjugal ou marital (cunjunctio ma- 
ritalis, vinculum matrimoniale); e deve ser assim em 
vista do seu fim particular. Com effeito o Creador quer 
essa união moral dos sexos para a propagação physica 
e espiritual do genero humano, e para a procreação e 
educacão dos filhos. Domine, institutis tuis, quibus pro-' 
pagationem humani generis ordinasti, benígnus assíste, 
uti quod te auctore jfungitur, te ausiliante servetur (Wliss. 
Rom., Loc. cit.). 

Do laço que os obriga á vida conjugal e á comnmu- 
nhão de vida das almas e dos corpos nascem para os 
esposos direitos e deveres recíprocos, que se referem 
ao exercicio do acto conjugal necessário para a pro- 
creação dos filhos. 

Neste ponto, e nos limites fixados por Deos, cada 
um dos dois esposos possue um direito sobre o corpo 
do outro esposo, de modo que o dever correspondente 
não pode ser recusado sem injustiça. Usori vir debi- 
tum reddat: similiter autem et uxor viro. Mulier sui cor- 
poris potestatem non habet, sed vir; similiter autem et 
vir su corporis potestatem non habet, sed mulier.(h Cor. 
VIL 3 ed4),. : 

: O primeiro fim da sociedade conjugal é pois a con- 
servação da especie humana; ora evidentemente esse 
fim só pode ser alcançado na hypothese, em que os es- 
posos, em virtude do laço livremente contraido, sam 
egualmente obrigados a viver juntos, a prestar-se au- 
xilio mútuo na vida doméstica e quotidiana 

Desde a queda original o Matrimónio, por sua na- 
tureza e por seu fim, serve tambem á satisfação moral- 
mente lícita do violento apetite carnal, causa das pio- 
res desordens, quando sae dos limites por Deos esta- 
belecidos (E Cor., VII, 2). 

Sob este respeito o dever conjugal é um preserva- 
tivo contra os perigos da incontinéncia e um remédio 
contra as sollicitações da concupiscéncia. , 

O homem não deve deixar-se arrastar por um in- 
stinto cego; deve, na satisfação de uma inclinação na- 
tural, guardar e respeitar a regra que a razão e a fé
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lhe prescrevem. Ora a luz da razão e a da fé mostram 
que a satisfação desse instinto não pode ter logar se- 
não no Matrimónio, isto é na união legítima e perma- 
nente do marido e da molher. 

Procreação e educação dos filhos nas regras da 
dignidade humana, apoio mútuo dos dois esposos e as- 
sisténcia reciproca na vida commum de cada dia, sa- 
tisfação legítima de um instinto sexual, taes sam os 
tres fins do matrimónio, fins intrinsecos e intrinseca- 
mente unidos uns aos outros; tal é o triplice fim a que 
o Matrimónio, é destinado por sua natureza e por von- 
tade do Creador. Pois que a propagação da espécie hu- 
mana deve ser considerada como o fm principal do 
Matrimónio é claro que este deve em tudoe acima 
de tudo servir ao bem da especie, isto é ao bem da so- 
ciedade toda; por seus dois fins secundários favorece 
simultaneamente os interesses e o bem estar pessoal 
dos esposos. Fóra destes fins intrinsecos determinados 
pela própria natureza, os que contraem matrimónio 
podem propor-se outros fins, fins extrinsecos e acciden- 
taes, que todavia devem ser honestos em si e moralmen- 
te lícitos. «Se a estes motivos accerescerem outros, 
pelos quais os homens se determinem a casar e na es- 
côlha d'esposa attendam principalmente á esperança de 
successão, ás riquezas, formosura, nobreza, similhan- 
ça de costumes, não ha razão para censuras, porque 
tais motivos não se oppõem á santidade do matrimó- 
nio. Não vemos na sagrada Escriptura (Gen., XXIX, 
17) que o patriarcha Jacob fosse reprehendido por ter 
preferido a Lia a formosa Rachel.» (Catee. ad Paroch. 
De matrim. Sacram., n.º 14, trad. e log. cit. pag. 396). 

Quanto mais pura e santa fôr a intenção melhor 
seríí a disposição dos que entram no estado matrimo- 
nial. 

Basta recordar o fim com que Deos instituiu o Ma- 
trimónio para immediatamente se comprehender que 
delle fez uma fonte de graças abundantes para utilida- 
de e salvação de toda a sociedade. 

Alem de servir para a conservação do genero hu- 
mano os esposos devem ao Matrimónio por varios mo- 
tivos a felicidade da sua vida. Contribue tambem em 
grandissima parte para o bem das familias: emquanto 
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se mantem nos intúitos da natureza e nas vistas de 
Deos, sustenta a união dos filhos com os pais, garante 
a boa educação dos filhos, adoça a autoridade paterna 
provnondo -lhe para modelo a autoridade de Deos, favo- 
rece a obediéncia dos filhos aos pais, dos criados aos 
amos. (I.eo. XEEY, Encuycl. cit.). 

A alliança conjugal só pode ter logar com a condi- 
ção de ser realizada conforme ao direito, isto é: deve 
ser legítima, ou observando a forma essencial prescri- 
pta pela lei, e por pessoas que possuam a capacidade, 
pessoal e legal, pessoas legítimas. _ 

Com effeito, desde que o Matrimónio é uma insti- 
tuição extremamente útil ao bem commum, carece, não 
só sob o ponto de vista do direito natural, mas ainda 
pela vontade positiva da autoridade competente, de 
certas condições sem as quaes elle não poderá ser con- 
traído. Eis porque a Igreja pede a Deos omnipotente 
que se digne acompanhar com o soceorro da Sua gra- 
ça as instituições da sua Providéncia afim de conser- 
var por longos annos em paz os que liga em sociedade 
legítima. (Wiss. Reom., Loc. cit.)... 

. Propriedades do matrimónio 

AÀ unidade e a indissolubilidade sam as duas pro- 
priedades principaes ou fundamentaes do Matrimónio 
ou se considere, como os não cathólicos, uma simpies 
união natural, ou, como os cathólicos, uma união ver- 
dadeiramente sacramental. 

Estas duas propriedades decorrem da própria na- 
tureza do Matrimónio: exige-as o seu fim intrinseco. 

Têem ellas no entanto outro princípio que não só a 
natureza e a lei natural: Deos Creador, quíi-las positi- 
vamente e Jesus Christo Redemptor, elevou-as dando- 
lhes a perfeição pela graça do sacramento. 

Onde quer que o Matrimónio apparece na sua per- 
feição natural, ou na sua dignidade sobrenatural, aí se 
acha a unidade e a indissolubilidade. A unidade refe- 
re-se ao numero das pessoas, que o laço conjugal une:



a indissolubilidade exprime a permanéncia e a firmezad 
desse laço. 

A unidade e a indissolubilidade originaes e insti- 
tuídas por Deos no Eden enfraqueceram-se mais ou 
menos com o tempo; o laço conjugal afrouxou-se, o 
Matrimónio foi profanado, e Jesus Cristo não se limi- 
tou a restituir-lhe a pureza primitiva: conferiu-lhe a 
santidade e a efficácia do sacramento- «...sabemos . 
pelos Apostolos que Christo quis que a unidade eaes-. 
tabilidade perpétua do casamento, exígidas pela pró- 
pria origem desta instituição, fossem santas e inviola- 
veis para sempre. Ápostolis auctoribus didícimus uni- 
tatem perfectamque firmitatem, quae ab ipsa require- 
batur nuptiarum oriígine, sanctam esse et nullo tempore 
violabilem, Christum Jjussisse. (M.eo X1EE, Encycl. cit.). 

Unidade 

p —— 

O Matrimónio sacramental é absolutamente uno, 
monógamo, e, quando consummado,absolutamente indis- 
soluvel. 

A' monogamia oppõe-se a polygamía sob a dupla 
forma de polygynía e polyandria. 

A polyandria sempre e em todos os logares fof con- 
siderada uma associação illícita e inválida aos olhos 
da razão e do direito natural. E' manifestamente uma . 
aberração antínatural da vior especie, em contradição 
com todos os fins do Matrimónio, e torna impossivel a 
vida de familia. 

A polygynia contraría tambem a unidade do Ma- 
trimónio, é pois em si opposta ao direito natural, pois 
que a lei natural exige a unidade conjugal. As uniões 
polygamicas têêem as mais funestas consequéncias pa- 
ra o Matrimónio e para a familia. ' 

A história e a experiéncia testemunham que ellas 
produzem a oppressão e a degradação da molher, que 
não é alli a egual, a companheira com os mesmos di- 
reitos que o homem, mas uma escrava; um instru- 
mento.
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Deos ao instituir o Matrimónio e fundando a fa- 
milia fez desta unidade' uma lei positiva. 

Creando um só homem e uma só molher Deos deu 
unidade á união entre Adam e Eva; fez um casamento 
uno, que devia servir de regra obrigatória a todos os 
casamentos: (Cfr. Cone 'Trid., sess. XXIV, Doct. de 
sacram. mat.). 

O laço conjugal dissolve-se com a morte de um 
dos conjuges, e o sobrevivente pode casar novamente. O 
Apostolo o permitte. (Bhom., VII, 2 e 3; À Cor., VII, 
39). Se bem que a viuvez, que prova continéncia mais 
perfeita, tenha mais valor aos olhos da Igreja, ha cir- 
cunstáncias, em que se pode, e até em que se deve 
aconselhar segunão casamento (&. Benav. IV. dist. 
Se, d& Q To). 

Houve um tempo em que aà humanidade se deixou 
dominar pela tyrannia dos sentidos, então Deos não 
quis, antes do christianismo, exigir rigorosamente o 
que prescrevera na origem com relação á monogamia, 
mas essa dispensa concedida á fraqueza da humani- 
dade (..., post autem, cum ad duritiam cordis eorum 
indulgenter permisisset Moyses repudiorum potesta- 
tem... Leo XIEIKE, Encycl. cit.) privada das graças da 
Redempção, foi na plenitude dos tempos (&alat., IV,4) 
revogada por Jesus Christo, que veiu restaurar e aper- 
Ceiçoar a economia da salvação. Podia o Salvador ligar 
ao Matrimónio exigéncias superiores, pois que, pela 
obra e pelos méritos da Redempção, nos dava os meios 
necessários para corresponder a essas exigéncias. Quis 
particularissimamente a unidade do Matrimónio, e as- 
sim Legislador da nova Alliança reconduziu o Matri- 
mónio á sua unidade original. / 

Indissolubilidade 

— Abstraindo da dignidade sacramental do Matrimó- 
nio, que é o que incontestavelmente lhe dá maior esta- 
bilidade, e considerando-o simplesmente como institui- 
ção natural, e sob o ponto de vista do direito pura-
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mente natural, tem de admittir-se a indissolubilidade do 
laço conjugal, que não pode ser dissolvido por nenhu- 
ma autoridade humana ou terrestre, ou se trate da 
autoridade pública ou da vontade dos esposos. (Pius 
VI, ad episc. Agriae, 11 Jul. 1789.) 

Facil é conhecer as razões desta indissolubilidade 
de direito natural, se considerarmos a natureza e fins 
diversos do Matrimónio. Não esqueçamos que, como 
instituição de direito natural, deve elle servir primaria- 
mente ao bem social da humanidade, e só em segundo 
logar e de modo subordinado aos interesses pessoaes 
dos esposos. Ora elle não attinge o seu fim social, se 
os homens o poderem dissolver por sua autoridade. 
«Não haverá freios bastantemente fortes para man- 
ter o divórcio dentro de limites fixos, que a principio 
pudessem ser-lhe assignados.» (ILeo X'*$EN; Encuycl. 
CcuU.) 

As difficuldades pessoaes, que por vezes resultam 
da indissolubilidade do Matrimónio, sam quasi nada com- 
paradas, com os males que o divórcio, mesmo legalmen- 
te regulamentado, causaria na sociedade e na familia. 

A natureza e os fins do Matrimónio exigem impe- 
riosamente que o laço conjugal seja indissoluvel sem 
excepção, quando se trata da competéncia de um le- 
gislador simplesmente humano. Quod Deus conjfunseit 
homo non separet. (Watth., XIX, 6). 

A permanéncia do laço conjugal por toda a vida 
é necessaria em primeiro logar para realizar o fim 
principal do Matrimónio, que não é só a procreação dos 
filhos, mas sobre tudo a sua educação e o cuidado do 
seu futuro (EE Cor., XII, 14). 

Ora a educação religiosa e intellectual dos filhos 
exige evidentemente os esforços reunidos do pai e da 
mã1, oceupa de ordinário a maior parte da vida quando 
não a vida inteira.Só a perfeita indissolubilidade garante 
a duração exigida f)ara corresponder plenamente a es- 
sa missão principalissima. : 

Não só as relações entre pais e filhos, mas as re- 
lações entre os esposos reclamam, por sua natureza, a 
permanéncia do laço conjugal por toda a vida, isto é a 
indissolubilidade. 

O amor verdadeiro, a amizade sincera, que deve 
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presidir á união conjugal repellem, devem repellír, uma 
separação incompativel com a natureza desses senti- 
mentos. Amicitia quanto maior est, tanto debet esse 
firmior et diuturnior. Inter virum autem el uxorem ma- 
xima amicitia esse videlur... Inconveniens est igitur, 
quod matrimonium sit omnino dissolubile (&. Tom. C. 
gent., III, 123). 

Para que os filhos possam tambem conveniente- 
mente cumprir os deveres da piedade filial para com 
os pais, sobretudo na velhice, é necessário que um la- 
ço indissoluvel una os dois esposos e dê á família toda 
inteira estabilidade. 

Ora a ordem e a felicidade que reinam na família 
sam os princípios do bemestar da sociedade. 

A permanéncia do laço conjugal e a estabilidade 
da vida familiar entre os esposos sam de grandissima 
importáncia para os costumes. 

E' necessario que o Matrimónio seja indissoluvel 
Eara oppor um dique ás paixões do coração humano: 
a nesta indissolubilidade nova fonte de bençãos para 

a sociedade. _ 
Ao contrário o divórcio é uma origem de males, 

pois que só favorece a corrupção dos costumes. (Leo 
XEEN, Encycl. cit.) 

Para remediar os inconvenientes mais graves, que, 
em consequencia da incompatibilidade entre os esposos . 
resultaríam da indissolubilidade do laço conjugal, por 
motivos graves permitte-se uma separação incomple- 
ta, separação relativa á vida doméstica (quoad torum, 
seu quoad cohabitationem.) Assim o declara a Igreja 
formalmente. (Frid., sess. XXIV, can. VIII). 

A indissolubilidade do laço conjugal exigida pela 
lei natural e pela instituição original dó Matrimónio 
reforça-se ainda com a dignidade sacramental, que 
Nosso Senhor Jesús Christo conferiu ao Matrimónio 
christão. «O casamento respeitavel em tudo (Ellebr., 
XIILA4, Honorabile connubium in omnibus) instituido pelo 
próprio Deos no princípio do mundo para a propagação 
e conservação do genero humano, e por Elle decreta- 
do indissoluvel, (inseparabile decrevit), foi feito mais 
indissoluvel (firmius) e mais santo ainda (sanctius) por 
Jesús Christo, que lhe conferiu a dignidade de sacra- 
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mento, e delle fez a figura da sua união com a Igreja» 
(ILeo XEIE, Encycl., Quod Apostolici muneris ratio. 28 
Dec. 1878). 

Evidentemente o Matrimónio christão ou sacra- - 
mental é emquanto á duração ou permanéncia inteira- 
mente subtraido a toda autoridade humana, mas só 
depois da consummação é que se torna absolutamente 
indissoluvel; não é dissolvido nem immediatamente 
por Deos, nem pela Igreja, que não tem esse poder. E' 
o que attestam à doutrína e a prática constantes da 
Igreja (TWrid. sess. XXIV, can. V e VII): 

A lei da absoluta indissolubilidade do Matrimónio 
contraido e consummado entre christãos deduz-se 
tambem com toda a clareza desejavel da doutrina 
evangélica e apostólica, isto é das palavras de Jesus 
Christo e das cartas deS. Paulo (I.ue., XVI, 18; Mare., 
X, 1— 12; Matth., V, 32; XIX,9). 

As palavras do Salvador recebem notavel esclare- 
cimento nas de S. Paulo. «Mas áquelles que estam uni- 
dos em matrimónio mando, não eu, senão o Senhor, 
(praecipio non ego sed Dominus) que a molher se não se- 
pare do marido: e se ella se separar, que fique sem casar 
(ínnz]eªotam), ou que faça paz com seu marido. 

o marido tão pouco deixe sua molher (K Cor., VII, 
10 e 11). Aqui o Apóstolo intima aos esposos christãos 
o preceito formulado pelo Salvador, que torna impossi- 
vel qualquer destruição do laço conjugal. Se por qual- 
quer motivo esses esposos devem separar-se quanto á 
vida commum, (quoad cohabitationem) então, segundo 
a causa de separação, que se reconciliem, ou, se não, 
que se abstenham de contrair nova união, o que sup- 
põe que, apesar da dita separação, o laço conjugal 
obriga os dois esposos a vida inteira. «A molher está 
ligada á lei por todo o tempo que seu marido vive, e se 
morrer o seu marido fica ella livre: case com quem 
quizer: com tanto que seja no Senhor» tantum in Do- 
mino (Cor., VII, 39). «A molher está sujeita ao ma- 
rido, emquanto vive o marido está ligada á lei (alliga- 
ta) mas, se lhe morre o marido, solta fica (soluta) da 
lei que a ligava ao marido. Logo se casa com outro 
homem em vida do marido será tida por adultera. 
(Rom., VII, 2—3). 
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Aqui o Apostolo ensina, e suppõe como coisa có- 
nhecida, que o laço conjugal não pode dissolver-se se- 
não pela morte de um dos esposos. No seu pensamento 
está a lei do Matrimónio tal como Deos a estabeleceu 
no Eden, e tal como Jesus Christo a promulgou pelo 
Testamento novo tornando-a universalmente obrigató 
ria. 

AÀ razão propriamente dita, a razão suprema da 
absoluta indissolubilidade do Matrimónio . consummado 
entre christãos é sem duvida a vontade de Deos; mas a 
razão de conveniéncia dessa lei estabelecida por Deos 
está na perfeita significa;ão sacramental desse Matri- 
mónio. Este deve representar tanto quanto possivel a 
união do Filho de Deos com a natureza humana, e a 
união de Jesus Christo com a sua Igreja: é por isso ne- 
cessário que seja absolutamente indissoluvel, porque o 
Filho de Deos nãose separa nunca da sua Huma- 
nidade, e Jesus Christo não se separa nunca da lIere- 
ja cathólica. Cum enim Christus dominus vellet arctis- 
simae illius necessitudinis, quae ei cum Ecelesia interce- 
dit, suaeque erga nos immensae charitatis certum ali- 
quod signum dare, tanti mysterii divinitatem hac potis- 
simum maris et feminae sancta conjuctione declara- 
Dit... ut frequenter sacrae litterae nuptiarum similitu- 
dine divinam hanc Christi et Ecclesiae copulationem 
nobis ante oculos proponant—essa união santa do ho- 
mem e da molher é-nos apresentada pelo próprio Jesus 
Christo, como symbolo da união íntima e mysteriosa 
entre Elle e a sua Igreja, e como signal sensivel do 
seu amor infinito para comnosco. Na verdade de todos 
os laços que unem os homens entre si nenhum tão 
íntimo como o vínculo do matrimónio... E' por isso 
que a Sagrada Escriptura frequentes vezes nos propõe 
a união divina de Jesus Christo com a sua Igreja sob 
a imagem das núpcias e do matrimónio (Cat. ad Pa- 
roceh., Log. e trad. cit. pg. 396.)
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Esse laço indissoluvel formado por Deos—Quod 
Deus conjunxit, homo non separet (Mare., X, 9) só se 
pode formar pela livre cooperação dos dois esposos, 
18Sto é, com a condição de um e outro quererem essa 
união conjugal, e de exprimirem convenientemente o 
seu consentimento. E' pois o Matrimónio um verdadei- 
ro contrato (cfr. Cat. ad Paroe., p. 2.º c. VIII, q-4-7). 

Nelle se encontram todos os elementos essenciais 
ao contrato, mas é um contrato de natureza mais 
elevada, um contrato muito especial que se distingue 
de todos os outros contratos, e a razão principal de- 
stas differénças está no próprio objeto do contrato 
matrimonial, que é o laço conjugal com todos os direi- 
tos e deveres, que lhe sam annexos; ora emquanto á 
duração e extensão esses direitos e deveres não depen- 
dem da vontade dos contraentes, porque foram deter- 
minados pelo Creador. O que depende da vontade dos 
conjuges é a existéncia do contrato, mas não a sua 
esséncia intrínseca, nem os seus fins e as suas pro- 
priedades. | 

E' livre a cada um contraír ou não o matrimónio, 
mas os que resolvem contraí-lo devem querer esse 
contrato tal como Deos o estabeleceu. 

O consentimento dos contraentes é a esséncia e 
a alma de todo e qualquer contrato, o mesmo acontece 
no contrato matrimonial, mas a natureza especial do 
matrimónio, a sua excepcional importáncia, tanto para 
o bem dos individuos como para o bem geral, exigem 
para este contrato uma liberdade inteira e completa. 
Os conjuges ligam-se para sempre; acceitam vitalicia- 
mente pesados encargos; é necessário pois que sejam 
completamente livres ao entrar no estado matrimonial, 
e que conheçam a natureza, o fim e a significação do 
Matrimónio. 

Desde o princípio do mundo, e apezar da deturpa- 
ção que o matrimónio, pelas inevitaveis paixões huma- 
nas resultantes da queda original, soffreu, assim entre 
os povos gentios como entre os judeos, não permittiu 
Deos que fosse abolido completamente do matrimónio 
o caracter religioso, mas foi no christianismo que elle 
recebeu a sua mais alta perfeição, porque o Redemptor
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não se limitou a reconduzí-lo á santidade, unidade e in- 
dissolubilidade primitivas, fez delle por uma consagra- 
ção mysteriosa dando-lhe a graça, um sacramento da 
Nova Lei. (1.eo XEKES, cif. Encycl. Arcanum). 

Com effeito em o Novo Testamento é o Matrimónio 
enriquecido de prerogativas tão grandiosas e divinas, 
que é um sacramento verdadeiro e própriamente dito, 
um dos sete da Igreja Cathólica.» (Cath. ad Paroec. 
1E a d.) 

Fqoi effetivamente elevado por Jesus Christo o Ma- 
trimónio á categoria de Sacramento, mas a instituição 
do Sacramento do Matrimónio differe da dos outros 
sacramentos. Nelle o Salvador não procedeu como com 
outros, a Peniténcia por exemplo, criando um rito ex- 
terior novo, mas apenas elevou á ordem sobrenatural 
uma instituição já existente, a instituição natural do 
matrimónio, e assim fez delle um meio de communicar 
a graça. 

Importa muito fazer justa ideia da relação que exi- 
ste entre o contrato conjugal e o sacramento do Matri- 
mónio. Quando Nosso Senhor Jesus Christo conferiu ao 
matrimónio a dignidade e efficácia sacramentais fixou 
evidentemente essa relação. Ora, segundo o ensino cer- 
to da Igreja, Jesus Christo estabeleceu essa relação de 
modo que para os christãos não ha distinção real en- 
tre o contrato conjugal e o sacramento do Matrimónio. 
Contrato e Sacramento sam inseparaveis. E' esta uma 
lei sem excepção, uma lei immutavel. 

Por sua omnipoténcia divina o Senhor constituiu 
uma identidade real entre o contrato conjugal e o sa- 
cramento do Matrimónio. (Pius EX, Alloc., 27 sept. 
1852). 

Sobre este ponto surgiram desde o século XVI opi- 
niões várias, e daí alguns erros, que ainda grassam 
em nossos dias. 

Para responder a esses erros perniciosos procla- 
mou o Santo Padre Leão XIII a verdade cathólica na 
“ Sua Encyclica já muitas vezes aqui citada (Arcanum. 

eque quemquam... esse ab Ecclestia violatum). 
— O sacramento do Matrimónio pois na sua esséncia 

é o contrato legítimo ou válido. 
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Para os christãos o contrato e o sacramento sam 
uma só e mesma coisa; não sam realmente distintos 
nem separaveis; noutros termos: para os christãos não 
ha matrimónio válido que não seja simultaneamente 
sacramental. O sacramento não é uma addição ao con- 
trato, é o proprio contrato. 

Assim o ensina o Concílio Tridentino. (Sess. 
XXIV). ; 

Os christãos não podem casar senão christâmente, 
isto é, sacramentalmente. 

Para que este acto seja celebrado como convem á 
sua dignidade e altissima importáncia recommenda o 
Catecismo dos Parocos (P. 2.º c. VIII, q. 24) que os 
pastores expliquem aos fieis os ritos observados na ce- 
lebração do Matrimónio... ut pastores ritus etiam do- 
ceant, qui in Matrimonio contrahendo servari debent. 

Devem tambem ensinar aos futuros esposos as 
disposições, que devem ter para contrair o Matrimónio, 
afim de comprehenderem que se não trata de uma 
simples instituição humana, e se convençam que o acto 
que vam praticar é alguma coisa divina que exige 
grande pureza de coração, neque enim se humanam. 
aliquam rem aggredi, sed divinam putare debent; in 
gua singularem mentis integritatem, et pietatem adhi- 
endam esse. (Cat. eit.) 

sendo o Matrimónio um sacramento, cuja virtude 
é conferir a graça para santificar a sociedade legítima 
do homem e da molher, é uma verdade certa que os 
que se casam depois de ter consultado a Deos e com 
vistas christãs recebem pela virtude deste sacramento 
graças para se santificarem cumprindo fielmente as 
obrigações do seu estado. 

Foi sempre tradição da Igreja, para fazer sentir a 
seus filhos de que no Matrimónio se não trata de uma 
obra humana, mas de uma união divina, cercar este 
acto de cerimónias symbólicas e de preces efficazes, 
e revestí-lo de solemnidades a elle accommodadas. In- 
voca sobre os esposos a proteção e a assisténciam 
divina para que guardem pura e fielmente, durante 
a vida toda, uma alliança formads sob a benção de 
Deos e ratificada no ceo, . 
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Nas orações da benção nupcial exalta-se o poder 
divino e glorifica-se Deos, autor da unidade e da in- 
dissolubiliãade do Matrimónio, princípio da sauntidade e 
da fecundidade da alliança conjugal, que assim cor- 
responde ao ideal divino: a união do Homem Deos e da 
Igreja. (Wiss. 8RRom., Miss. pro sp. et sp.). 

Com o intúito de revestir a celebração do sacra- 
mento do Matrimónio de solemnidades convenientes 
quis sempre a Igreja que elle fosse celebrado com a 
possivel publicidade. Várias prescripções foram sobre 
15so decretadas, e mais determinadamente no Concílio 
Tridentino. (Sess. XX1V. Cap. ,, Decr. de Reform. Matr.) 

Temos pois visto como o Matrimónio foi instituido 
desde o principio do mundo, quando Deos deu ao homem 
por companheira a molher, que delle formara, e que por 
uma benção particular lhes concedeu a fecundidade. 
Para tornar esta primitiva instituição mais santa Je- 
sus Christo a elevou á dignidade de sacramento, con- 
cedendo-lhe uma graça especial para solidar esta união 
indissoluvel, e para santificar os que a contraem; tor- 
nou-a o signal e imagem de um grande mystério, o da 
sua união Íntima e eterna com a Igreja; e assim o ma- 
trimónio ficou sendo uma fonte de bençãos espirituais 
para os que o recebem com disposições christãs. Infe- 
lizmente ha quem proceda como se tal não succedesse, 
pois tão assignalados benefícios da Redempção operada 
por Nosso Senhor Jesus Christo sam menospresados 
e conculcados em meio de uma sociedade bafejada, aca- 
riciada pelos benéficos influxos da Igreja; em meio de 
uma sociedade que vive, respira, e se alimenta dentro 
do ambiente christão, que lhe dá força e vigor; em meio 
de uma sociedade que ao christianismo deve os seus 
melhores meios de vida, os melhores meios de occor- 
rer ás misérias e ás necessidades espirituais e tem- 
porais, que copiosammente alivia; que ao chri- 

Lsestianismo deve os seus estabelecimentos de bemfa- 
zer, que o prodigalizam em nome de Jesus Christo, o 
bemfeitor supremo. 

Em verdade, que pensar dessas uniões celebradas 
fóra da Igreja, com auséncia de todo e qualquer rito 
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religioso, pelo contrário com desprezo das leis santas 
da religião e talvez com odio por ellas?! 

Uniões contraidas entre pessoas nascidas, baptisa- 
das e creadas numa $ociedade christã, e vivendo nella 
como se assim não fosse! 

Como sam lastimaveis essas situações, e de molde 
a despertar e encendrar o zelo dos Pastores e a sua 
mais terna sollicitude para desviar essas pessoas de 
tão errado caminho, que as conduz ás consequéncias 
mais perniciosas. e, ao cabo de tudo, á suprema des- 
graça, a perda eterna da sua almal... Que horror, e 
ªue desconsolação para um Pastor, que tem a infelici- 
ade de ver casos destes na sua paróchia! 

E que mágoa, que profundissima e pungente má- 
goa, para Nós, que de todos por dever do nosso mini- 
stério temos de cuidar! 

Inflamem-se os Pastores em santo zêlo, espondo-se 
a quantos trabalhos a convicção da santidade do seu 
ministério lhes suggerir, para desviar desse perigosis- 
simo caminho os que a elle se mostrem incelinados, ou, 
o que pior é, us que nelle tenham entrado. 

Mostrem-lhes a enormidade da desgraça em que 
ham caido, e indiquem-lhes os meios de sair della, e 
isto com aquella suavidade e mansidão, que abrandam 
e convencem ainda os mais obstinados. Evitem-lhes 
todos os pretextos, que usam basear em suppostas exi- 
géncias, e, se estas sam reais, mitiguem-nas para que 
não dêem pretexto á condemnação alheia fazendo peri- 
gar a salvação própria. 

Ponderem essas gravissimas responsabilidades, e 
considerem que neste ponto têem o mais amplo meio 
de acção para fazerem fructuoso o seu ministério, e 
recommendá-lo ao respeito e veneração de todos, até 
daquelles mesmos, que loucamente o menospresam, e 
ãue assim se verám forçados a reconhecer-lhes a valia 
essa missão, que divinamente lhes foi confiada. 
Vam aàao encontro desses transviados, arranquem- 

nos á sua desgraça com aquella ponderada longani-, 
midade, paciéncia, e ardente caridade, que deve ser o 
guia do seu santo ministério; empreguem todos os 
meios que a prudéncia do zelo pastoral sabe ingenho- 



samente suggerir para salvarem almas, que assim 
correm no caminho da perdição. ' 

Além das bençãos de Deos, que abundantes desce- 
rám sobre tais obreiros, contem com as dos homens, e 
entre estas com as daquelles que um dia se vejam re- 
stabelecidos no lar doméstico com o engrandecimento, 
que o sacramento do Matrimónio lhes confere. 

Desenganados das doutrinas subversivas, a que 
ingénuos deram ouvidos, e bemdizendo a religião, de 
que tiveram a infelicidade de se desviarem, e a que 
como o filho pródigo vó!tam cheios agora das santas 
consolações, que no fundo de suas consciencias certa- 
mente sentiam faltar-lhes, bendirám aquelle, por cujo 
ministério tantos benefícios alcançaram. 

* 

*% “ 

Cumpre tambem que os Rev."* Párochos tenham 
sempre presentes as leis reguladoras da celebração do 
matrimónio e tomem conhecimento especialmente das' 
disposiçõis do último Decreto publicado a este respeito 
pela Sagrada Congregação do Concílio. 

De harmonia com essas disposiçõis e usando tam- 
bem da Nossa jurisdição ordinária, havemos por bem 
determinar o seguinte, que terá seu pleno vigôr a con- 
tar do dia da próxima Paschoa. ! 

Artigo 1.º  O direito de assistir ãao casamento per- 
tence ao parocho da freguezia em que um dos contraen- 
tes tenha domicílio ou quasi-domicílio. 

$. unico. Para o effeito do casamento, qualquer 
dos contraentes tem quasi-domicilio numa freguezia 
desde que ahi reside ha um mês. 

— Art.2º O casamento deve celebrar-se na fregue- 
zia, em que a noiva tenha domicílio ou quasi-domici- 

» 11o. 
— S$.unico. Para que possa celebrar-se no domicí- 

lio ou quasi-domicílio do noivo, é necessária licença 
Nossa ou do nosso Provisor, que será dada por simples
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despacho em requerimento, mostrando-se haver para 
isso causa justa. Para se obter essa licença não é ne- 
cessário pagar direitos de estola ao parocho da noiva. 

Art. 3.º Para que o matrimónio seja celebrado fó- 
ra da freguezia ou freguezias, em que os contraentes 
têêm domicílio ou quasi-domicilio, nos termos do art. 
1.º, é necessária licença Nossa, ou do nosso Provisor, 
que será dada em Provisão, mostrando-se satisfeitos os 
emolumentos devidos ao párocho próprio dum dos con- 
traentes. 

Art. 4.º O matrimónio é sempre válido desde que 
seja contraido deante de duas testemunhas em qual- 
quer freguezia perante o párocho da mesma, que volun- 
tariamente receba o consentimento dos contraentes, 
ainda que nenhum destes seia seu subdito. 

8. 1.º Mas assistindo o párocho sem licença, sa- 
bendo que nenhum dos contraentes é seu parochiano 
e não havendo para isso necessidade grave, será sus- 
penso. 

$. 2.º Quando haja essa necessidade grave, o pá- 
rocho que assistir ao casamento, não sendo um dos 
contraentes seu parochiano, não lavrará o respectivo 
assento sem despacho Nosso, ou do nosso Provisor, 
que sómente será dado juntando-se os devidos docu- 
mentos. 

$83.º Assistindo um párocho, sem licença e sem 
necessidade grave, a um casamento quando nenhum 
dos contraentes seja seu parochiano, é obrigado a en- 
tregar os direitos de vstola ao párocho próprio e pode- 
rá mesmo ser obrigado a cancellar o respectivo assen- 
to depois d'extrahida uma certidão do mesmo, que se- 
rá transc:ipta nos livros do párocho, cujos direitos ti- 
verem sido violados. , 

Art.º 5.º O matrimónio pode ainda ser contraido 
válida e licitamente perante qualquer sacerdote e duas, ' 
testemunhas, dando-se as três condições seguintes, o | 
que muito difficilmente acontecerá na Nossa diocese: 1.º 
perigo de morte ímminente dum dos nubentes; 2.º não
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ser possivel a presença do párocho ou do Ordinário do 
logar, ou de sacerdote delegado por um destes; 3.º ser 
necessário o casamento por motivos de consciencia, ha- 
ja ou não prole a legitimar. . 

$ 1.º Nenhum sacerdote na Nossa diocese poderá 
assistir áo matrimónio neste caso, sem que previamen- 
te lhe seja apresentado attestado jurado dum médico 
comprovativo de que o perigo de morte é tão imminente 
que se não pode esperar pelo párocho da freguezia ou 
pelo Ordinário, ou por um sacerdote delegado por qual- 
quer destes. 

2.º O sacerdote que tiver assistido a este casa- 
mento, tem de justificar perante Nós, ou perante o nos- 
so Provisor, que se deram especialmente as duas pri- 
meiras condições exigidas neste artigo. No caso de se 
não terem dado essas condições, será suspenso. 

Art.º 6.º No caso do artigo anterior não se lavra- 
rá o assento do casamento sem despacho Nosso ou do 
nosso Provisor, que sómente será dado depois de se jun- 
tarem as certidões de baptismo, banhos corridos ou sua 
dispensa e mais documentos legaís, além da justificação 
a que se refere o $ 2.º do art.º anterior. 

Artº7.º Ao lado do assento de baptismo do con- 
juge deve lançar-se uma nota com a déclaração da da- 
ta e freguezia em que contraiu matrimónio. 

Esta nota deve ser lavrada pelo párocho ou coa- 
djutor que fizer o asssento do casamento, se o conjuge 
foi baptisado na sua freguezia. Tendo sido baptisado 
noutra freguezia, o párocho ou coadjutor que lavrar o 
o assento de casamento, mandará officialmente os es- 
clarecimentos para essa nota ao párocho da freguezia 
do baptismo, afim de que lá seja exarada ao lado do res- 
pectivo assento. 
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Art.º 8.º Continuam em vigor as disposições do 
tel ..direito commum e do direito diocesano quanto á justifi- 

—  caçãod'estado livre dos nubentes, proclamas, ou dispen- 
| sa dos mesmos. 
,L $ 1.º Os nubentes, porém, naturaes ou moradores



numa das seis freguezias centrais da cidade do Porto 
sómente são obrigados a proclamar-se nas duas cir- 
cumvisinhas, e não em todas as cinco restantes como 
preceituava a Provisão de 8 de Janeiro de 1842?. 

$ &.º Os viuvos sómente são obrigados a procla- 
mar-se na freguezia em que tiver logar o obito do seu 
conjuge, na do seu domicílio ou quasi — domicílio 
actual e nas freguezias em que tenham residido por 
mais de seis mêses depois da viuvês. 

$ 3.º Ficadispensada a pública—forma authentica 
das certidões passadas pelos párochos das outras dio- 
ceses do continente, quando as respetivas assignatu- 
ras estejam devidamente reconhecidas nesses docu- 
mentos. 

Art. 9.º As certidões que se passarem dos livros 
de registo parochial para o effeito de casamento, serám 
sempre de theor e devem conter todas as notas mar- 
ginais. 

Art.º 10.º Os párochos da naturalidade e do domi- 
cílio ou quasi-domicílio dos nubentes, quando passarem 
as certidões de proclamas, devem informar-se se há ou 
não impedimento e devem declarar logo nas mesmas 
certidões se os nubentes tiveram ou não Qausencias, 
onde e por que tempo, como determinou a Circular de 
10 de Julho de 1858 e já era preceito das Constituições 
Diocesanas. : 

Os parochos do domicílio ou quasi—domicílio dos 
contraentes devem tambem declarar nas certidões dos 
proclamas o tempo da residéncia dos mesmo contraen- 
tes na sua freguezia. 
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Em 21 de Novembro de 1907 com a Nossa exhor- 
tação pastoral (a oitava sobre o Dinheiro de S. Pedro) 
foram publicadas as contas da Bulla da Santa Cruzada 
em algarismos por paróchias e distritos eccelesiasticos 
referentes ao anno findo nesta Diocese. 

Apezar das difficuldades dos tempos que atraves- 
samos, difficuldades de ordem moral e da ordem ma- 
terial, tivemos a grande consolação de verificar que 
no resultado geral houve um pequeno augmento sobre 
o anno anterior. Este resultado é devido ao zêlo reli- 
gioso, sollicitude e trabalho dos Rev.”” Vigarios da 
Vara, Rev.*º**º Párochos e confessores, que á porfia se 
empenham em promover tão santa e prestimosa insti- 
tuição. Por isto lhes devemos sinceros agradecimen- 
tos que aqui ficam registados com gratidão, e os lou- 
vamos calorosamente na firme convicção de que no 
corrente anno continuarám a prestar o concurso do seu 
zêlo e intelligencia no desinvolvimento progressivo 
d'esta obra tão util á Igreja e ao Estado. 

Mais uma vez recommendamos com toda a instán- 
cia que, em práticas adequadas e repetidas, sejam 
expostas aos fieis em linguagem clara e simples as 
grandes vantagens e graças espirituais, que pódem 
obter mediante módica esmola, ao passo que assim 
concorrem para o bem da Religião, que mercê ae Deos 
professamos. 

Aproveitamos esta occasião para novamente re- 
commendar aos Rev.“*“* Párochos ou Rev.“” Capellães 
em cujas igrejas se celebrem as solemnidades da Se- 
mana Santa, que segundo o determinado peio Santo 
Padre as esmolas recolhidas por occasião da adoração 
da Cruz, ou noutros dias offerecidas com esse fim, sam 
destinadas aos Lugares Santos para se manterem 
missões, escolas e hospitais nos Lugares santificados 
nelos mystérios da vida, paixão e morte do Salvador. 
Do modo como sam applicadas estas esmolas e do 
grande bem que na Palestina estam fazendo os Padres
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de S. Francisco, a quem está confiada a guarda do 
Santo Sepulchro, todos os annos dá conta num lúcido 
e bem elaborado relatório o competetente Commissário 
em Portugal. 

As esmolas aos Lugares Santos destinadas devem 
ser entregues aó colletor diocesano Rev.*º Presbytero 
Illydio Vieira da Costa, morador na rua de S. Bento 
da Vitória, desta cidade do Porto. 

Finalmente, como preparação de todos os fieis pa- 
ra a celebração dos Mystérios da Paixão, Morte e 
Resurreição de Nosso Senhor Jesus Christo: Havemos 
por bem, em virtude da Nossa jurisdição ordinária e 
faculdades delegadas, determinar o seguinte: 

1.º O tempo da desobriga quadragesimal poderá 
ser prorogado até á festividade dos Apóstolos S. Pedro 
e S. Paulo pelos Rev.** Párochos que assim o enten- 
derem necessario ou conveniente, sem prejuizo da en- 
trega dos rois nos quínze dias depois deste ultimo 
praso. : 

2.º Aos Rev.” Párochos, bem como aos confes- 
sores que tiverem licença Nossa, pelo menos dum anno, 
damos a necesária jurisdição para durante o tempo 
da desobriga, absolverem seus penitentes de qualquer 
peccado a Nós reservado, precedendo sempre a resti- 
tuição de faz»nda ou de crédito por parte daquelles 
que á mesma estiverem obrigados, e tambem lhes con- 
cedemos faculdades para, durante o anno corrente, 
applicarem aos moribundos a absolvição com Indulgen- 
cia Plenária do Santo Padre Bento XIV. 

3.º Comquanto a esmola para .a Bulla da Santa 
Cruzada seja condição indispensavel para que os fieis 
se possam utilisar das graças do Indulto Quaresmal, 
todavia não a impômos áquelles que se aproveitarem 
das “concessões que dependem só da Nossa Jurisdição 
Ordinária. 

4.º Os confessores desta diocese pódem revalidar 

com as condições da Bulla. ; 
5.º Recommendamos a todos os Revs. Párochos 

que não deixem de perguntar a doutrina christã aos 

a 

os matrímónios e habilitar ad petendum, nos casos e s. 
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fieis, por occasião da quaresma, e, quanto possivel, a 
exijam sempre aos seus parochianos quando se prepa- 
rarem para contrair o sacramento do matrimónio. 

6.º Mandamos aos Revs. Párochos que dêem co- 
nhecimento desta Nossa Pastoral a todos os Revs. 
Presbyteros das respetivas freguezias, para seu fiel 
cumprimento. 

7.º Se Deus permittir que celebremos a missa da 
Resurreição de Jesus Christo, assim o faremos, na Sé 
Cathedral, pelas 10 horas da manhã, e daremos a Ben- 
ção Apostólica com indulgencia plenária aos que com- 
parecerem devidamente preparados, ou que legitima- 
mente impedidos e do mesmo modo dispostos, tiverem 
intenção de receber a benção, que será annunciada na 
torre da Sé Cathedral. 

Esta Nossa instrução, depois de registada, será 
remettida aos Revs. Párochos para a lêrem, explicarem 
e cumprirem na fórma preceituada. 

Dada no Porto e Paço Episcopal, sob Nosso signal 
e sello de Nossas Armas, aos 28 de fevereiro de 1908. 

R —ANTONIO, Bispo do Porío. 

Registada na forma do estylo. 
P.º José dos Santos Barroso.





Disposições do Decreto NE TEMERE da 
Sagrada Congregação do Concílio, de 2 
de Agosto de 1907. 

DE SPONSALIBUS 

— I—Eatantum sponsalia habentur valida et cano- 
nicos sortiuntur effectus, quae contracta fuerint per 
scripturam subsignatam a partibus et vel a parocho, 
aut a loci Ordinario, vel saltem a duobus testibus. 

í Quod si utraque vel alterutra pars scribere nes- 
ciat, id in ipsa scriptura adnotetur; et alius testis ad- 
datur, qui cum parocho, aut loci Ordinario, vel duobus 
testibus, de quibus supra, secripturam subsignet. 

II. — Nomine parochi hic et in sequentibus arti- 
culis venit non solum qui legitime praeest paroeciae 
canonice erectae; sed in regionibus, ubi paroeciae ca- 
nonice erectae non sunt etiam sacerdos cui in aliquo de- 
finito territorio cura animarum legitime commissa est,et 
parocho aequiparatur; et in missionibus, ubi territoria 
necdum perfecte divisa sunt, omnis sacerdos a missio- 
nis Moderatore ad animarum curam in aliqua statione 
universaliter deputatus. 

DE MATRIMONIO 

II. - Ea tantum matrimonia valida sunt, quae 
contrahuntur coram parocho vel loci Ordinario vel sa- 
cerdote ab alterutro delegato, et duobus saltem testibus, 
iuxta tamen regulas in sequentibus articulis expressas, 
et salvis exceptionibus quae infra n. VII et VIIJ ponun- 
tur. : 

IV. — Parochus et loci Ordinarius valide matri- 
monio, adsistunt, . 

1.º a die tantummodo adeptae possessionis 
beneficli vel initi officii, nisi publico decreto nominatim 
fuerint excommunicati vel ab officio suspensi; 

$ 2.º intra limites dumtaxat sui territorii: in 
quo matrimoniis nedum suorum subditorum, sed etiam 
non subditorum valide adsistunt; 

“ 
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$ 3.º dummodo invitati ac rogati, et neque vi 
neque metu gravi constricti requirant excipiantque con- 
trahentium consensum. 

V. — Licite autem adsistunt, 
1.º constito sibi legitime de libero statu con- 

trahentium, servatis de jure servandis; 
$ 2.º constito insuper de domicilio, vel saltem 

de menstrua commaoratione alterutrius contrahent.s 
in loco matrimonii; 

$ 3.º quod si deficiat, ut parochus et loci Ordi- 
narius licite matrimonio adsint, indigent licentia pa- 
rochi vel Ordinarii proprii alterutrius contrahentis, nisi 
gravis intercedat necessitas, quae ab ea excuset. 

S 4.º Quoad vagos, extra casum necessitatis pa- 
rocho ne liceat eorum matrimoniis adsistere, nisi re 
ad Ordinarium vel ad sacerdotem ab eo delegatum de- 
lata, licentiam adsistendi impetraverit. 

$ 5º In quolibet autem casu pro regula habea- 
tur, ut matrimonium coram sponsae parocho celebre- 
tur, nisi aliqua iusta causa excuset. 

VI. — Parochus et loci Ordinarius licentiam con- 
cedere pussunt alii sacerdoti determinato ac certo, ut 
matrimoniis intra limites sui territorii adsistat. 

Delegatus autem, ut valide et licite adsistat, 
servare tenetur limites mandati, et regulas pro parocho 
et loci Ordinario n. IV et V superius statutas. 

,, VII. — Imminente mortis periculo, ubi parochus 
vel loci Ordinarius, vel sacerdos ab alterutro delegatus, 
haberi nequeat, ad consulendum conscientiae et (si ca- 
sus ferat) legitimationi prolis, matrimonium contrahi 
valide ac licite potest coram quolibet sacerdote et duo- 
bus testibus. 

VIII. — Si contingat ut in aliqua regione paro- 
chus locive Ordinarius, aut sacerdos ab eis delegatus, 
coram quo matrimonium celebrari queat, haberi non 

: possit, eaque rerum conditio a mense iam perseveret, 
matrimonium valide ac licite iniri potest emisso a 
sponsis formali consensu coram duobus testibus. 

IX. — $ 1.º Celebrato matrimonio, parochus, 
vel qui eius vices gerit, statim describat in libro ma- 
trimoniorum nomina coniugum ac testium, locum et 
diem celebrati matrimonii, atque alia, iuxta modum in 
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libris ritualibus vel a proprio Ordinario praescriptum; 
idque licet alius sacerdos vel a se vel ab Ordinario de- 
legatus matrimonio adstiterit. - 

$ 2.º Praeterea parochus in libro quoque ba- 
ptizatorum adnotet, coniugem tali die in sua parochia 
matrimonium contraxisse. Qnod si coniux alibi bapti- 
zatus fuerit, matrimonii parochus notitiam initi con- 
tractus ad parochum baptismi sive per se, sive per cu- 
riam episcopalem transmittat, ut matrimonium in ba- 
ptismi librum referatur. 

| % 3.º Quoties matrimonium ad normam n. VII 
aut VIII contrahitur, sacerdos in priori casu, testes in 
altero, tenentur in solidum cum contrahentibus curare, 
ut initum coniugium in praescriptis libris quam pri- 
mum adnotetur. 

X. — Parochi qui haec hactenus praescripta 
violaverint, ab Ordinariis pro modo et gravitate culpae 
puniantur Et insuper si alicuius matrimonio adstite- 
rint contra prescriptum £2iet3' num. V, emulu- 
menta stolae sua ne faciant, sed proprio contrahentium 
parocho remittant. 

XIl. — $ 1.º Statutis superius legibus tenentur 
omnes in catholica Ecclesia baptizati et ad eam ex 
haeresi aut schismate conversi, (licet sive hi, sive illi 
ab eadem postea dcfecerint), quoties inter se sponsalia 
vel matrimonium ineant. 

$ 2.º Vigent quoque pro lisdem de quibus supra 
catholicis, si cum acatholieis sive baptizatis sive non 
baptizatis, etiam post obtentam dispensationem ab im- 
pedimento mixtae religionis vel disparitatis cultus, 
sponsalia vel matrimonium contrahunt; nisi pro aliquo 
particulari loco aut regione aliter a S. Sede sit statu- 
tum. ' 

$ 3.º Acatolici sive baptizati sive non baptiza- 
ti, si inter se contrahunt, nullibi ligantur ad catholicam 
sponsalium vel matrimonii formam servandam. 

Praesens decretum legitime publicatum et promul- 
gatum habeatur per eius transmissionem &d locorum 
Urdinarios: et quae in eo disposita sunt ubique vim 
legis habere incipiant a die solemni Paschae Resurre- 
ctionis D, N. 1. C. proximi anni 1908.
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TRADUÇÃO 
DOS ESPONSAIS 

I. Sómente são tidos por válidos e produzem ef- 
feitos canónicos os esponsais contratados por meio d'es- 
cripto, assignado pelos contratantes e tambem ou pelo 
párocho, ou Ordinário do logar, ou ao menos por duas 
testimunhas. 

Se um dos contratantes ou ambos não souberem 
escrever, será isso declarado no mesmo escripto; e jun- -) 
tar-se-há nesse caso outra testimunha que com o pá- 
rocho, ou Ordinário do logar, ou com as duas testimu- 
nhas ljá. referidas, assigne o escripto. 

Il. Aqui e nos artigos seguintes, sob o nome de 
párocho, entende-se não só aquelle que de modo legí- 
timo preside a uma paróchia canonicamente erecta, 
mas tambem, onde. não ha paróchias canonicamente 
erectas, o sacerdote a quem legitimamente está confia- 
da a cura d'almas num determinado território, e que é 
equiparado a um párocho; e nas missões, onde os ter- 
ritórios se não encontram ainda perfeitamente delimi- 
tados, entende-se qualquer sacerdote universalmente 
delegado pelo Superior da missão para exercer a cura 
d'almas numa residéncia. 

DO MATRIMÓNIO 

IIl., Só são válidos os matrimónios contraídos em 
presença do párocho, ou do Ordinário do logar ou dum 
sacerdote delegado por um destes, e diante de duas 
testimunhas pelo menos, sempre em conformidade com 
as regras expressas nos artigos seguintes, e salvas as 
excepções abaixo mencionadas nos n.º*º VII e VIILI. 

VI O párocho e o Ordinário do logar assistem vá- 
lidamente aão matrimónio: 

$ 1. A contar sómente do dia em que tomarem 
posse do seu benefício, ou desde que começarem a exer- 
cer o offício, excepto se por decreto público tiverem s1- 
do nomeadamente excommungados ou suspensos do 
seu offício; 

s. Só dentro dos limítes do seu território é que 
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assistem válidamente tanto aos matrimónios dos seus 
súbditos, como dos não subditos; 

$3. Contanto que tenham sido convidados e roga- 
dos, e se informem do consentimento dos contraentes e 
recebam esse consentimento não constrangidos nem 
por violencia, nem por mêdo grave. 

V. Assistem licitamente ao matrimónio: 
$ 1. Tendo-se certificado legitimamente do estado 

livre dos contraentes, observando-se o que de direito 
deve observar-se; 

$ 2. Tendo-se certificado tambem do domicílio, ou 
da residéncia velo menos dum mês dum dos contraentes 
no logar do matrimónio ; 

$3.: Se faltarem estas condições, nem o párocho, 
nem o Ordinário do logar podem assistir licitamente ao 
matrimónio, sem licença do párocho ou do Ordinário 
próprio dum dos contraentes, salvo se occorrer neces- 
sidade grave que dispense della ;, 

$ 4.º Quanto aos vagabundos, afóra o caso de ne- 
cessidade, não é lícito ao párocho assistir-lhe ao ma- 
trimónio, sem que primeiro participe o caso ao Ordiná- 
rio ou ao sacerdote seu delegado, e consiga autoriza- 
ção. 

$ 5.º Em todo o caso, deve ter-se como regra que 
o matrimónio se celebre em presença do párocho da es- 
posa, menos quando uma causa juxta excuse disso. 

VI. O párocho e o Ordinário do logar podem con- 
ceder licença a outro sacerdote determinado e conheci- 
do, para assistir aos matrimónios dentro do seu terri- 
tório. - 

Para assistir, porem, válida e licitamente, deve o 
delegado circunscrever-se aos limites do seu mandato 
e conformar-se com as regras acima estatuidas nos n.º 
IV e V com referéncia ao párocho e ao Ordinário do 
logar. 

ViIl. Em perigo de morte imminente, quando a pre- 
sença do párocho, do Ordinário do logar, ou de sacer- 
dote delegado por um destes, não fôr possivel, para 
prover á consciencia e legitimar a prole (se a houver), 
pode o matrimónio ser contraído válida e licitamente 
em presença de qualquer sacerdote e de duas testi- 
munhas,
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VIII. No caso de haver alguma região, em que a 
presença do párocho, do Ordinário do logar, ou dum 
sacerdote delegado por estes, não seja possivel, e esse 
obstáculo já perdurar por um mês, pode o matrimónio 
ser contraído válida e licitamente pelos esposos, mani- 
festando estes o seu consentimento formal parante duas 
testimunhas. 

IX $1.º Celebrado o matrimónio, o párocho, ou 
quem as suas vezes fizer, inscreverá logo no livro dos 
casamentos os nomes dos conjuges e das testimunhas, 
o logar e o dia em que o matrimónio foi celebrado, e 
as demais indicações, em conformidade com as pres- 
cripções dos livros rituais ou do próprio Ordinário; e 
isto observará ainda mesmo que outro sacerdote, de- 
legado seu ou do Ordinário, tenha assistido ao matri- 
mónio. 

$ 2.º Alem disto, ajuntará o párocho no livro dos 
baptizados uma nota, declarando que em tal dia o con- 
juge contraíra matrimónio na sua paróchia. Se o con- 
juge tiver sido baptizado noutra parte, dará o párocho 
conhecimento do matrimónio contraido ao párocho do 
baptismo, por si próprio ou por intermédio da cúria 
episcopal, para que se inscreva a referida nota no li- 
vro do baptismo. : 

$ 3.º Todas as vezes que o matrimónio fôr con- 
traido segundo as regras dos artigos VII ou VIII, o 
sacerdote no primeiro caso e as testimunhas no se- 
gundo serão obrigados solidariamente com os contraen- 
tes, a empregarem os meios para que o assento do ma- 
trimónio realizado se lavre nos livros respectivos o 
mais breve possivel. 

X. Os párochos, que violarem estas prescripções, 
— deverám ser punidos pelos Ordinários segundo a na- 
tureza e gravidade da sua culpa. De mais, se assisti- 
rem a algum matrimónio contra o prescripto nos $$ 2.º 
e 3.º do artigo V, não poderám fazer seus os direitos 
d'estola, mas terão de remettê-los ao párocho próprio 
dos contraentes. 

XI. $ 1.º As leis que ficam estabelecidas obri- 
gam a todos os baptizados na Igreja cathólica e aos 
convertidos a ella da heresia ou do scisma (embora 
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aquelles ou estes venham a separar-se della), todas as 
vezes que entre si contráiam esponsais ou matrimónio. 

2.º Obrigam por egual aos mesmos cathólicos, 
se elles contrairem esponsais ou matrimónio com não 
cathólicos, baptizados ou não baptizados, ainda depois 
de obtida a dispensa do impedimento de religião mixta 
ou de disparidade de culto ; salvo se a Santa Sé a res- 

. peito d'algum logar ou região particular tiver determi- 
nado d'outro modo. 

$ 3.º Os não cathólicos, tanto baptizados como 
não baptizados, que contráiam entre si, em nenhuma 

- parte estão obrigados a observar a forma cathólica 
dos esponsais ou do matrimónio. 

O presente decreto deve considerar-se legitima- 
mente publicado e promulgado desde que seja trans- 
mittido aos Ordinários dos logares: e as suas disposi- 
ções começam a ter força de lei em toda a parte desde 
o dia da solemnidade da Paschoa da Resurreição de 
N. S. J. Christo do proximo anno de 1908. . 
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